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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento de Compras
Divisão de Licitações e Contratos

 

 

 

Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

 

Ref.:  Pregão Eletrônico nº 036/2023 – DECOMP/DA

Obj.: Contratação de empresa, mediante Sistema
de Registro de Preço, para o fornecimento de
estações de trabalho (desktops) com 2 (dois)
monitores e com garan�a de funcionamento on-
site pelo período de 60 (sessenta) meses para
atender as demandas das Unidades da NOVACAP,
conforme descrições, condições, quan�dades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e
no Edital e seus anexos.

 

I – DA INTRODUÇÃO

O Pregão Eletrônico nº 036/2023 – DECOMP/DA teve o seu edital republicado no dia 13 de
setembro de 2023, com abertura do certame prevista para o dia 26 de setembro de 2023 às 9h.

Foi apresentado o seguinte pedido de esclarecimento, conforme Doc. SEI nº 123020943.

 

II – DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente pedido de
esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do Instrumento
Convocatório.

 

 III – DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXXXXXXXX fez as seguintes indagações:
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É o breve relatório.

 

IV - DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área
demandante, nos termos do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (SEI nº 123021325)

Em resposta, a área técnica exarou a Despacho NOVACAP/PRES/DA/DEINF (SEI nº 123034462)
nos seguintes moldes:

 

I - PRELIMINARMENTE

Inicialmente, temos por per�nente esclarecer que o Pregão Eletrônico nº 036/2023 –
DECOMP/DA (121664438) segue as previsões con�das na Lei 13.303/2016 e ao Regulamento de Licitações e
Contratos da NOVACAP, de forma que a aplicação da Lei n.º 8.666/93, deverá ser u�lizada como fundamento
para impugnação apenas em casos omissos da Lei 13.303/2016.

Desta forma, a nosso ver fundamentar a impugnação única e exclusivamente na Lei 8.666/93
afronta aos ditames estatuídos pelo legislador, quando da ins�tuição da Lei 13.303/2016, a qual além de
específica e mais moderna, portanto, afasta a aplicação da Lei 8.666/93 pelos critérios cronológicos e de
especificidade. 
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Assim, considerando que a impugnação é um ato formal, deve observar os requisitos legais,
dentre eles os que regem o processo licitatório de empresas públicas, regido pela Lei 13.303/2016, e não os
ditames da Lei 8.666/93, logo, deve por ausência de formalismo e fundamentação legal, ser refutada a
Impugnação de SEI 123020943. 

 

II - SÍNTESE DA IMPUGNAÇÃO

Solicita a re�rada de exigência do monitor ser do mesmo fabricante.

Alega que existem apenas 03 (três) fabricantes de computadores (HP, Dell e Lenovo) cadastrados
no site h�p://www.uefi.org/members na lista do conselho (Promoter) da UEFI, conforme item 2 do pedido de
impugnação.

 

 III - DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO

 

Inicialmente, a Recorrente solicita, que seja alterada as seguintes exigências do item 17.13

"Os componentes do microcomputador (gabinete, teclado e mouse) deverão ser do mesmo
fabricante, sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment Manufacturer), desde que devidamente
comprovado pelo fabricante."

É um dever de todo agente público, prezar pelo recurso inves�do bem como trazer maior
confiabilidade e facilidade nos atos administra�vo e licitar computadores e monitores do mesmo fabricante
oferece várias vantagens à administração pública tais como:

Compa�bilidade garan�da: Ao adquirir produtos do mesmo fabricante, você pode ter maior
confiança de que os computadores e monitores serão totalmente compa�veis entre si. Isso reduz o risco de
problemas de integração, como problemas de driver ou incompa�bilidade de hardware.

Soluções o�mizadas: Fabricantes muitas vezes oferecem soluções específicas que são projetadas
para funcionar de forma eficiente quando combinadas. Isso pode resultar em um melhor desempenho global e
uma experiência de usuário mais suave.

Gerenciamento simplificado: Com componentes de hardware do mesmo fabricante, o
gerenciamento e o suporte técnico tendem a ser mais fáceis e eficazes. Você pode usar ferramentas de
gerenciamento específicas do fabricante para implementar atualizações e solucionar problemas de maneira
mais eficaz.

Uniformidade esté�ca: Computadores e monitores do mesmo fabricante geralmente têm um
design e uma esté�ca semelhantes, o que pode criar um ambiente de trabalho mais uniforme e profissional.'

Facilidade de suporte: Lidar com um único fornecedor simplifica o processo de suporte.
Provendo um ponto de contato para questões relacionadas ao hardware e ao atendimento ao cliente.

Padrões de qualidade consistentes: Fabricantes que produzem tanto computadores quanto
monitores geralmente mantêm padrões consistentes de qualidade em seus produtos, o que pode aumentar a
confiabilidade e a durabilidade dos equipamentos.

Posteriormente, a Recorrente alegando que

"Existem apenas 03 (três) fabricantes de computadores (HP, Dell e Lenovo) cadastrados no site
h�p://www.uefi.org/members na lista do conselho (Promoter) da UEFI."

Primeiramente cabe ressaltar a importancia do UEFI em computadores de úl�ma geração. O UEFI
(Unified Extensible Firmware Interface) é uma tecnologia que subs�tui o BIOS (Basic Input/Output System) em
computadores modernos. Ele oferece várias vantagens e desempenha um papel importante em diferentes
setores, incluindo a administração pública, tais como:

Inicialização mais rápida: O UEFI permite que os computadores iniciem mais rapidamente do que
o BIOS tradicional. Isso é crucial para a administração pública, pois agiliza o tempo de inicialização de sistemas
usados em órgãos governamentais.

Capacidade de inicialização em discos maiores: O UEFI suporta discos rígidos com capacidade
muito maior do que o BIOS, o que é importante para lidar com grandes quan�dades de dados usados em
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administrações públicas.

Segurança avançada: O UEFI inclui recursos de segurança aprimorados, como a capacidade de
verificar a integridade do firmware e das cargas de inicialização. Isso é fundamental para proteger sistemas
crí�cos de ataques ciberné�cos, uma preocupação significa�va na administração pública.

Suporte a sistemas operacionais modernos: O UEFI é compa�vel com sistemas operacionais
modernos, como Windows 8 e versões posteriores, bem como sistemas Linux e outras soluções. Isso permite
que os órgãos governamentais usem sistemas operacionais atualizados e suportados.

Configuração mais avançada: O UEFI oferece uma interface de configuração mais avançada e
amigável, o que facilita a configuração e a manutenção dos computadores u�lizados na administração pública.

Suporte a hardware mais recente: Como o UEFI é uma tecnologia mais recente, ele oferece
suporte a hardware mais novo e recursos avançados, como suporte a SSDs NVMe, que podem melhorar
significa�vamente o desempenho dos sistemas.

Recursos de gerenciamento remoto: O UEFI pode incluir recursos de gerenciamento remoto que
são valiosos para a administração pública, permi�ndo o monitoramento e o controle de sistemas em locais
remotos de maneira eficiente.

Padrão da indústria: O UEFI é amplamente adotado como o padrão da indústria para inicialização
de computadores, o que significa que a administração pública pode contar com a interoperabilidade e a
compa�bilidade com diversos disposi�vos e sistemas.

Cabe salientar que a alegação da Recorrente que existem apenas 03 (três) fabricantes de
computadores (HP, Dell e Lenovo) como promoters é inverídica, conforme imagem do próprio site da UEFI

Imagem re�rada do site da UEFI no dia 25 de setembro de 2023

Ao analisar a imagem acima, fica evidente que várias empresas de renome no mercado
internacional adotam a interface UEFI. Isso se deve ao fato de que a UEFI oferecer uma tecnologia mais
avançada e repleta de recursos em comparação com alterna�vas mais an�gas. Mantendo assim a ampla
concorrência e a qualidade nos produtos ofertados. 

 

 

V - CONCLUSÃO

Assim, após esclarecidos o pedido de impugnação em tela, com
o consequente INDEFERIMENTO da impugnação, apresentada pela empresa, dar-se-á prosseguimento ao
certame.
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A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte
endereço eletrônico:  Portal da NOVACAP e Licitaçõe-e do Banco do Brasil      
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